
RUA RCIÍEU. CARNIELLI 

Lei n2 6507 de 12-06-1991 

Pormada pela rua 3 do JardiH Novo Maracanã 

Início na rua Cláudio Delfino 

Termino na divisa do loteamento 

Jardim Novo Maracanã 

Obs.: Lei sancionada é promulgada pelo Prefeito 

Municipal de Campinas Jacó Bittar. Projeto de lei n2 58/91 de auto- 

ria do vereador Francisco Sellin, Processo Câmara Municipal ns 55.267. 

ROMEU CARNIELLI 

Foi esta a justificativa apresentada pelo vereador Francisco Sel- 

lin a este seu projeto de lei: "Tendo em vista que o sr. Romeu Carni- 

elli foi uma pessoa boníssima, digno, amigo leal de todos, é portanto 

merecedor da bomenagem «lue ora lhe apresentamos. Sempre foi uma pes- 

soa disposta a atender ao próximo, auxiliar no que fosse preciso a 

qualq.uer um que precisasse de sua ajuda. Nestes termos ê que apresen 

tamos esta proposta para apreciação dos nobres Pares." 



RUA ROMEU CARNIELLI 

wt 

CÍMARJI MUNICIPAL DE CAMPINAS 

Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o Sr. Romeu Carnielli foi 

uma pessoa boníssima, digno, amigo leal de todos, é portanto mere- 

cedor da homenagem que ora lhe apresentamos. 

Sempre foi uma pessoa disposta a atender ao 

próximo, auxiliar no que fosse preciso a qualquer um que precisas- 

se de sua ajuda. 

Nestes terims—tb que apresentamos esta pro - 

posta para apreciação dos nobrp^ Paras. 
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LEI N9 6507 DE 12 DE JUNHO DE 1.991. 

DISPÕE sobre denominação DE VIA POBEICA DO MUNICÍPIO de 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município 
de Campinas, kanciono ^ECOitmlgo a seguinte lei: . . 

Axtíqo 19 - Fica denominada "RUA ROMEU CARNIELLI" a 
Rua 03 do Jardim Novo Maracanã, com inicio na Rua (04) Cláudio Delfino 
e término na divisa leste do loteamento. ■-* ■ 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrário. í; 

PACO MUNICIPAL, 12 de Junho de 1.991. • ' . 
JACÓ BITTAR -SÍ 

Pieleilo Municipal v'1':-. 



BDA ROMEU CARNIELLI 
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REGISTRO CIVIL — l.o SUBDISTRITO DE CAMPINAS - ■Jj O DE CAMPINAS , 'ÇMfJV 100n 
SAO PAUl30mp—1990 d*10- COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAUUP — -t 

CARTÓRIO DA CONCEIÇÃO 
RUA LUZITANA, 1426 - FONL" 31-7952 - CEP. 13.015 ' 

ãd. 1$}uricaía $£enrique Carneiro 
@eçitia' Carneiro 

ESCREVENTES AUTORIZADOS: ^ ^ Mareem & diW darfia J2uU Pafnl • Gícú^io à* 
vy. .v.' j " " 

AUXILIARES: ^areÍ0( d.^io »• A*"}' d#/.*. £li**Uk JUaüotinkt. f «Ííaí. teanjdisU ba Sjjta. 

CERTIDÃO DE 0B1T0 

CERTIFICO que se acha registrado(a) neste cartório no livro n.oÇ.T.rkP.^.T.  

129V2 • e sob n. 21 ..596^  o falecimento de... -HomeU. C ^^elli.  

casado com Uirce Sofia11i..C..arnie 1 li. 

., do sexo masc.uli.no. est«do 

de cor ... ., com ..5.2...anoB~ fo i(la(Je 

natural d. .Ç..^.P.Í-BMr.SP.. 

nacionalidade ^í.aS 0^6 Íra_ .fllho(a) de Luiz Carnielli 

Dena           

falecido(a) no dia O.fer. ^e -nOVea^rO _.de.„i99.Q.__, is- - 05-00.. 

em a rua RpLe.rto...Arr!^£...Çm^.g.Q..n2...170-Jâ..v...5.aai.tan.a^ne.s..t.a  

vitimado(a) por...e.nf.ar.te...aJS'ad.o....do..Mo^^    -    

atestado do Doutor   

que ticou arquivado neste cartório. 

Termo lavrado em....08 de....DOy6mLr o _...de 1 29..Q.. 

0(a) falecido{8) foi sepuHado(a) no cemitério de... Saudade-nes t;£ cidade^ 

   conforme 

O referido è verdadeiro e dou fé. 

Observações: .?..e..Í?.O.E . 

D. S. Apos. Rr. Av. . . . NCr$ ..203 j 00.. 

Reconhece verdadeira a (a) 

Firma (a).C 6;C Ília...^1 att Í...._  

C.arne.in.Q..-.  

Err. testemunho lo-.snrí da verdade 

O referido i verdadeiro e dou f? 

Campinas. 1.« Subdistrito em._.QB: de...nCV..em'fcr.C de 19....9.Q  

verdade 

CampInas.OB de_i.l de 19 9Q 
^ . 

OfttUt - OfvciÁI Maior - E»crev»nt» Autoiizado(«) 

OFICIAL. OFICIAL MAIOR E ESCR. AITT. 
tKsrsTEO rrvm . !.» suscrsTim* 
CIKTÍR;: CÍ c?-- c!L:--ris - y 
TEREZIÍiHA A.A:vCO'i DA SIL^ 

• *»C»FV£JVTÍ Aurc-err*"» 

«tBTSIRO CIVIL - 1* SUSDtSTRfT# 

S-ecihc Çicttl Cerne Ire 
Olicial li dor 

Uvttfle da Coacslcóo . ^ 


